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LEI Nº 1.917/97 1 rn.1100 ,, ri~ r,0~~ e Arq:_§j 

Regulamenta a Lei Estadual 11.052 de 24 de ma~ 

ço de 1993 que institui meia entrada para est~ 

dantes em locais que menciona e dá outras pro

vidências. 

O Povo da cidade de Santa Luzia, por meio de seus representantes 

nos termos dos incisos XXII, XXIII e LIII do art. 16 da Lei Orgâni

ca Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica assegurado aos estudantes regularmente ' 

matriculados em estabelecimentos de ensino de lQ, 2Q e 3º graus o 

pagamento de meia-entrada do valor efetivamente cobrado para o in 

gresso em casas de diversão, de espetáculos teatrais, musicais e 

circenses em casa de exibição cinematográfica, em 

e similares das áreas de esporte, cultura e lazer 

Santa Luzia. 

praças esportivas 

do Município de 

Parágrafo lQ - Para efeito do disposto nesta lei, consi 

deram-se casas de diversão de qualquer natureza os locais que, por 

suas atividades, propiciem lazer e entretenimento. 

Parágrafo 2º - Serão beneficiados por esta Lei os estu

dantes devidamente matriculados em estabelecimentos de ensino pÚbli 

co e particular, com sede neste município, devidamente autorizados' 

a funcionar pelos Órgãos competentes. 

Art. 2º - Para usufruir do benefício a que se refere o 

art. lQ desta Lei, o estudante deve provar a condição referida no ' 

artigo anterior, através de carteira autenticada pelo respectivo e§. 

tabelecimento de ensino , emitida e distribuída pela UMES-SL (União 

Municipal de Estudantes de Santa Luzia), UNE (União Nacional de Es

tudantes) e UBES (União Brasileira de Estudantes Secundaristas), ca 

bendo também a distribuição aos Diretórios Centrais, de Estudantes, 
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Diretórios acadêID.J.cos, Centros Acadêmicos e Grêmios estudantis. 

Parágrafo Único - As carteiras mencionadas neste artigo 

terão validade de 01 (um) ano. 

Art. 3º - A Prefeitura Municipal, regulamentará apre -

sente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, cabendo aos Órgãos respon

sáveis pela cultura, esporte e lazer, a fiscalização, cominando-lhes 

as sanções administrativas e legais cabíveis. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua uublica . -
çao. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 16 de abril de 1997. 

, Ua~:;&},K6:?Jr;;ed 
Catia Regina-d;~Jésus Lopes 

Chefe de Gabinete 

@~1.-. 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal. 

Fazenda Boa Esperanca • Rua José Silv1no Te1xe1ra de Melo. s/n ° · 33010.260 · Santa Luzia • MG 


